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66050-540, Belém – Pará, no horário de 8h às 16h, ou enviado 
via SEDEX para o referido Protocolo.
6.1.2. Não serão atendidas as solicitações de atendimento 
especial cujos laudos tenham sido entregues fora do período 
determinado.
6.2. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.3. A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação 
de atendimento especial implicará o não-atendimento dessa 
solicitação.
6.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização da prova, além de solicitar atendimento especial 
para tal fi m, na forma do subitem 6.1. deste edital, deverá 
levar um acompanhante, que fi cará em sala reservada para 
essa fi nalidade e que será responsável pela guarda da criança, 
de acordo com a Lei Estadual nº 7.613/2012. A candidata que 
não levar acompanhante não realizará a prova.  
6.5. O laudo médico ou o atestado valerá somente para este 
concurso, não será devolvido e não serão fornecidas cópias 
desse laudo.
6.6. A UEPA não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada do laudo médico ou do atestado a seu 
destino.
6.7. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
especial deferido será divulgada no endereço eletrônico 
paginas.uepa.br/concursos na ocasião da divulgação do edital 
de horário e locais da prova.
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO
7.1. PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS EM TODAS AS 
ETAPAS
7.1.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização de cada etapa com antecedência mínima 
de 60 minutos do horário fi xado para o seu início, portando 
comprovante de inscrição e documento de identidade original 
com foto e para a Avaliação de Conhecimentos deve estar 
munido do cartão de confi rmação de inscrição e de caneta 
esferográfi ca de tinta azul ou preta.
7.1.2. Serão considerados documentos de identidade válidos: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação, pelos 
Corpos de Bombeiros Militares e pelas Polícias Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício 
profi ssional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certifi cado 
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto, e aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 
23 de setembro de 1997).
7.1.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização da etapa o documento de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que 
será submetido à identifi cação especial, compreendendo coleta 
de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. A identifi cação especial será exigida, também, ao 
candidato cujo documento de identifi cação apresente dúvidas 
relativas à fi sionomia ou à assinatura do portador.
7.1.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de 
meia-passagem, carteiras nacional de habilitação (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não-identifi cáveis e/ou 
danifi cados.
7.1.5. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolos.
7.1.6. Por ocasião da realização das etapas, o candidato que 
não apresentar documento de identidade original, na forma 
defi nida no subitem 7.1.2 deste edital, não poderá fazer a 
etapa e será automaticamente eliminado do concurso público.
7.1.7. Não será admitido ingresso de candidato no local de 
realização das etapas após o horário fi xado para o seu início.
7.1.8. Terá sua etapa anulada e será automaticamente 
eliminado do concurso público o candidato que, durante a 
sua realização, utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa deste concurso público.
7.2. PRIMEIRA ETAPA: AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS  
7.2.1. A Avaliação de Conhecimentos terá seu conteúdo 
baseado no nível de ensino médio e será composta de uma 
prova objetiva com 60 (sessenta) questões, valendo 1 (um) 
ponto cada uma, e de uma Redação, valendo 20 (vinte) pontos, 
perfazendo um total de 80 (oitenta) pontos nesta etapa.
7.2.2. Cada disciplina da prova objetiva constará de 15 (quinze) 
questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, 
sendo apenas 01 (uma) a resposta correta, equivalentes a 15 
(quinze) pontos por disciplina, cujo gabarito ofi cial preliminar e 
boletim de questões estarão disponíveis no site http://paginas.
uepa.br/concursos, em até 24 (vinte e quatro) horas após a sua 
realização.
7.2.3. A prova objetiva será referente às seguintes disciplinas 
do ensino médio: Língua Portuguesa, Matemática, História (do 
Brasil e Geral) e Geografi a (do Brasil e Geral), cujo conteúdo 
programático encontra-se no Anexo I deste edital.
7.2.4. Para ser aprovado na prova objetiva, o candidato deverá 
obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, 
o que equivale a 30 (trinta) questões corretas, sendo eliminado 

do concurso aqueles que não alcançarem o mínimo indicado 
neste subitem.
7.2.5. O candidato que não obtiver a pontuação mínima 
estabelecida no subitem anterior não terá sua redação 
corrigida, sendo eliminado do concurso.
7.2.6. Para ser aprovado na prova de Redação, o candidato 
deverá obter, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do total de 
pontos dessa prova, o que equivale a 08 (oito) pontos.
7.2.7. Serão convocados para a 2ª ETAPA (Avaliação de Saúde) 
do concurso 216 (duzentos e dezesseis) candidatos do sexo 
masculino e 24 (vinte e quatro) candidatos do sexo feminino, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classifi cação pela 
pontuação obtida na 1ª ETAPA (Avaliação de Conhecimentos), 
observado o disposto nos subitens 7.2.4 e 7.2.6, sendo 
convocados todos os candidatos que fi carem empatados na 
última colocação dessa convocação.
7.2.8. Os candidatos não convocados na forma dos subitens  
7.2.7 deste edital, serão automaticamente eliminados e não 
terão qualquer classifi cação no concurso.
7.2.9. A relação dos aprovados e classifi cados para as etapas 
seguintes deste concurso será divulgada no Diário Ofi cial do 
Estado, no quadro de avisos do Quartel do Comando Geral 
da Polícia Militar e no site da UEPA (http://paginas.uepa.br/
concursos).
7.2.10. O candidato que se retirar do ambiente de provas não 
poderá retornar, salvo no caso de necessitar ir até o banheiro e/
ou serviço médico, sempre acompanhado de fi scal volante.
7.2.11. Serão de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
cartão resposta da prova objetiva.
7.2.12. Serão consideradas marcações incorretas e anuladas 
no cartão resposta, tais como: dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada ou campo de marcação não-preenchido 
integralmente.
7.2.13. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-
resposta e da folha de redação por erro do candidato. O cartão-
resposta e a folha de redação só serão substituídos se for 
constatada falha de impressão.
7.2.14. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar 
ou, de qualquer modo, danifi car o seu cartão resposta e a folha 
de redação, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica e/ou leitura de 
sua prova de redação.
7.2.15. O candidato deverá permanecer no local de realização 
das provas por, pelo menos, uma hora após o início das 
mesmas. A inobservância a este subitem acarretará a não 
correção das provas e, consequentemente, a eliminação do 
candidato no concurso público.
7.2.16. O candidato não poderá retirar-se do local de realização 
das provas levando o Boletim de Questões, o Cartão-Resposta 
e/ou a folha de Redação, sob pena de eliminação do concurso.
7.2.17. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário 
diferentes dos predeterminados em edital, cartão de inscrição 
ou em comunicado.
7.2.18. Não será permitida, durante a realização das provas, a 
comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de 
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.
7.2.19. No dia de realização das provas, não será permitido ao 
candidato entrar e/ou permanecer com chapelaria em geral ou 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data 
bank, walkman, agenda eletrônica, calculadoras, notebook, 
palmtop, receptor, gravador ou quaisquer equipamentos 
similares). O descumprimento da presente determinação 
implicará na eliminação do candidato, confi gurando-se tentativa 
de fraude.
7.2.20.  Caso o candidato leve arma, esta deverá ser entregue 
à Coordenação sem a munição e somente será devolvida ao 
fi nal das provas.
7.2.21. Não haverá segunda chamada para as provas. O não 
comparecimento a estas implicará na eliminação automática do 
candidato.
7.2.22. Terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do concurso público o candidato que, durante a sua 
realização:
 a. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução da prova;

b. Utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou 
equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não 
forem expressamente permitidos e/ou que se comunicar com 
outro candidato;
 c. For surpreendido portando telefone celular, gravador, 
receptor, pagers, notebook e/ou equipamento similar;
 d. Faltar com o devido respeito para com qualquer  membro da 
equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com os demais candidatos;
 e. Fizer anotação de informações relativas às alternativas  de 
suas respostas em qualquer outro meio, que não seja o seu 
cartão de inscrição no concurso, único meio permitido;
 f. Recusar-se a entregar o cartão resposta, folha de redação e 
o boletim de questões ao término do  tempo destinado para a 
sua realização;
 g. Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fi scal;
 h. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão 
resposta, folha de redação ou boletim de questões. Em 

qualquer situação, mesmo emergencial, estes documentos 
deverão permanecer na sala de prova  até o encerramento da 
prova nesta sala;
 i. Descumprir as instruções contidas no boletim de questões, 
cartão resposta e/ou na folha de redação;
 j. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido.
7.2.23. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala, com exceção dos casos 
previstos em Lei.
7.2.24. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, 
por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 
e/ou aos critérios de avaliação e de classifi cação.
7.2.25.  Se, a qualquer tempo, for constatado que o candidato 
utilizou de meios ou processos ilícitos durante a realização de 
qualquer etapa do concurso suas provas serão anuladas e o 
mesmo será automaticamente eliminado do concurso, sem 
prejuízo das sanções penais previstas.
7.2.26.  No dia de realização da prova os três últimos 
candidatos deverão permanecer em sala até que todos 
concluam a realização da prova e assinem o relatório de 
ocorrências.
7.2.27. O candidato que se retirar do estabelecimento onde 
está realizando qualquer um dos exames não poderá retornar 
em hipótese alguma, observado o disposto no subitem 7.2.10 
deste edital.
7.2.28.  A UEPA poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal no dia das provas.
7.3. SEGUNDA ETAPA: AVALIAÇÃO DE SAÚDE
7.3.1. O candidato aprovado na 1ª ETAPA (Avaliação de 
Conhecimentos) e convocado à 2ª ETAPA (Avaliação de Saúde), 
conforme subitens 7.2.4, 7.2.6 e 7.2.7 deste edital, submeter-
se-á, em seguida, a Avaliação de Saúde que compreende as 
avaliações antropométrica e médica e basear-se-á na análise 
de exames laboratoriais, de exames de imagens e de laudos 
médicos que serão apresentados pelos candidatos, bem como 
em uma avaliação clínica na pessoa do candidato, no que se 
refere a sua condição: oftalmológica, odontológica e biométrica, 
conforme previsto neste edital.
7. 3.1.1. A Avaliação de Saúde compreenderá:
EXAME MÉDICO: o exame médico do candidato avaliará se o 
mesmo dispõe de condições de saúde física e mental que o 
tornam apto ao exercício das atividades próprias da função 
policial militar, desta feita, de posse do resultado dos exames 
descritos anteriormente, a junta de saúde do concurso fará, no 
candidato, as seguintes avaliações: Avaliação Clínica, Avaliação 
Oftalmológica e Avaliação Odontológica.
EXAME ANTROPOMÉTRICO: serão avaliados peso, altura, 
relação peso-altura através do Índice de Massa Corpórea 
(IMC); o cálculo do IMC será realizado pela fórmula IMC = Kg/
m2 (onde o peso, em quilogramas, é dividido pelo quadrado 
da altura, em metros); o IMC que aprovará o candidato deverá 
estar entre 18 e 25; candidatos que apresentem IMC entre 25 
e 30, porém, à custa de hipertrofi a muscular, serão avaliados 
individualmente a critério da junta de saúde do concurso;
7.3.2. A Avaliação de Saúde será procedida por Junta de Saúde 
composta por médicos com atuação nas áreas de clínica geral, 
oftalmologia e cardiologia, bem como cirurgiões dentistas.
7.3.3. No ato dos exames antropométrico e médico, o 
candidato deverá apresentar à Junta de Saúde, o resultado 
dos exames laboratoriais e de imagem exigidos neste edital, 
no subitem 7.3.4, com respectivos laudos, e que tenham sido 
realizados no prazo máximo de até 3(três) meses anteriores 
à da data da Avaliação de Saúde,  todos realizados sob 
responsabilidade fi nanceira do candidato, sendo que a falta de 
qualquer um deles,  ou dos respectivos laudos destes, implicará 
na eliminação  do candidato do concurso. O candidato que se 
inscrever no concurso deverá manter atualizados estes exames, 
não podendo alegar não possuí-los por falta de tempo ou 
quaisquer outros motivos.
7.3.4. Exames Laboratoriais, de Imagem e Laudos:
a) EXAMES DE SANGUE: hemograma, glicemia, uréia, 
creatinina, VDRL, HBSAg (Antígeno Austrália), Anti Hbe, Anti 
Hbc (IgG e IgM), Anti HCV, sorologia para toxoplasmose, 
mononucleose, chagas e sífi lis, Anti-HIV I e II, Anti-HTLV I e II, 
TGO, TGP, colesterol total, HDL, LDL, triglicerídeos, Beta HCG 
(candidata feminina),
b) EXAME TOXOLÓGICO LABORATORIAL: baseado em matriz 
biológica (queratina/Cabelo/Pelos).
c)EXAME RADIOGRÁFICO (RX): com seus respectivos laudos 
para: tórax PA e perfi l, coluna vertebral cervical, torácica, 
lombar e sacra em ortostase, crânio AP e perfi l;
d)EXAME DE URINA: EAS
e)ECOCARDIOGRAMA: bidimensional com Doppler, com laudo;
f)TESTE ERGOMÉTRICO: com laudo;
g)ELETROENCEFALOGRAMA: com laudo;
h)TONOMETRIA;
i)BIOMICROSCOPIA;
j)MOTRICIDADE OCULAR EXTRÍNSECA;
k)SENSO CROMÁTICO: com laudo;
l)AUDIOMETRIA TONAL: com laudo;
m)CITOLOGIA ONCÓTICA;
n)ULTRASSONOGRAFIA: pélvica e mamária bilateral, para 
candidatas do sexo feminino;


